
PORTARIA N. -110 

Constitui Comissão Especial Pró-Instalação da 

Escola Agrotécnica Federal de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA,.ESTADO DO 	PARANÁ, 

nó uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO a criação da Escola Agrotécnica Federal 

de Umuarama; 

CONSIDERANDO ser condição, para sua instalação, a doa 

ção pela Prefeitura "do .imóvel 'onde será instalada a Escola; 

CONSIDERANDO. não dispor a Prefeitura de recursos orça 

mentários.para arcar com a vultosa soma que. • será 	necessá 

ria para aquisição de imóvel que disponha da infra-estrutu 

ra exigida, pelo Ministério da Educação; 

CONSIDERANDO ser única forma de concretizar 	aquela 

idéia a mobilização da comunidade objetivando angariar 	os 

recursos necessários, 

RESOLVE: 

1. 	CONSTITUIR Comissão Especial Pró-Instalação da 	ESCO ._ 
LA AGROTÉCNICA FEDERAL DE UMUARAMA, integrada pejos 	seguin 

tes membros: 

ANTONIO ROMERO FILHO 

OLIVAR CONEGLIAN 

KALED ABRA° CHAIN 

JOSÊ LUCIANO ANDRADE FILHO 

OSCAR WELLER 

ARNO PRANTE 

ABILIO CARDOSO 

JOÃO BERTAGLI LIMA 

P2MUTUE2 MIUMICdP21, D-12 
Estado do  Paraná 



PAULO FÃBIO PIMENTEL 

WANDERLEI .BEL.INE. 

JOSÉ-ANTONIO FAVARÃO 

SEVERINO DE CARVALHOCANTARELLI 

DEVANIR ROMANO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Port. tn.9 110  FLS. 	02  

WILSON NELLI 

AUGUSTO GAIOSKI 

JAIME DINIZ • 

CEZAR POZZOBON. . . 

2. 	. DELEGAR as seguintes atribuições à Comissão: 

. a - Angariar recursos financeiros, junto à comunidade e 

quaisquer órgãos pUblicod, destinados à compra do terreno, em 

que será instalada a Escola Agrotecnica Federal de. Umuarama; 

b 	Realizar promoções objetivando a obtenção de tais 

recursos; 

á - Movimentar tais recursos, em conta corrente 	ban 
cáriaf  transferindo-os à Prefeitura Municipal, 'quando da rea 

hz ação da aquisição do-imóvel; 

d - Escolher o imóvel em_que - será construído o 	Cole 

gio; • 

é - Prestar contas ao Executivo, no final da incumben 

:Jia, assim como sempre que lhe forem solicitadas. 

3. 	CONSIDERAR da mais alta- -relevencia ao Múnicipio os ser 

fiÇOS prestados pelos Ilustres Membros da Comissão. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de agosto de 1986. 
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Prefeito Municipal 

. JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

JS/jas. 
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